
              

         E S T A D O  D O  M A T O  G R O S S O  

            Prefeitura Municipal de Jaciara  
 

                          Av. Antônio Ferreira Sobrinho, 1075 – CEP 78820-000 
                            Fone: (66) 3461-1308 e Fax: (66) 3461-2255 

DECRETO Nº. 2819, DE 10 DE MARÇO DE 2010. 

 

“PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DO IMPOSTO 

SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – FIXO (ISSQN), 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACIARA, ESTADO DE 

MATO GROSSO, MAX JOEL RUSSI, no uso de suas atribuições legais que lhe foram 

conferidas em Lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo para recolhimento do Imposto 

Sobre Serviço de Qualquer Natureza – FIXO (ISSQN), poderá ser recolhido aos cofres do 

Erário Público Municipal, em cota única, ou em até 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas, 

sendo a primeira com vencimento prorrogado para 31 de março de 2.010 e as demais a cada 

30 (trinta) dias. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 EM   10     DE    MARÇO    DE          2010. 

 

 

 

MAX JOEL RUSSI 

  PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado e Publicado de conformidade com a Legislação vigente, com afixação nos 

lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 

 

 

 

MAX JOEL RUSSI 

  PREFEITO MUNICIPAL   


